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CARTA DE RECURSO REFERENTE A LICITAÇÃO 90001/2024 REALIZADA 
PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA – RJ. 

 

SR. PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 

 

Concorrência Eletrônica N° 90001/2024  

 

Marcio Sebastiao da Silva, brasileiro, solteiro, empresário, portador da C.I. 
n° M-4.524.503 SSP/MG e CPF n° 596898546-15 como representante 
devidamente constituído de sócio administrador, da empresa 
CONTENCOSTA LTDA EPP, situada na Avenida Paulo de Frontin, N°256 Sala 
208, bairro Aterrado, Volta Redonda-RJ, também qualificada nos autos da 
Concorrência Eletrônica N° 90001/2024, cujo objeto é Contratação de 
empresa especializada para execução Instalação e Aumento de Carga 
Elétrica em 10 Unidades Escolares, vem manifestar interposição de 
recurso; 

 

Da Tempestividade;  

I. Instrumento Convocatório Para Qualificação Técnica (Edital) 
Item 11.4 
 
• Prova de possuir no Acervo Técnico, em nome de profissional 

contratado pela empresa, atestado(s) de execução de obras de 
características e complexidade semelhantes às constantes do 
objeto da licitação, no caso, de execução de aumento de carga, 
averbados pelo CREA ou CAU, emitidos por entidades de direito 
público ou privado. 
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• Declaração indicando o nome, CPF e nº do registro na entidade 
profissional competente do responsável técnico que acompanhará 
a execução da obra de que trata o objeto desta licitação, 

 
• Certidão de registro da licitante no Conselho Regional de 

Engenharia e Arquitetura - CREA, ou Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo - CAU em validade para o período desta licitação. 

 
• Comprovação de que o responsável técnico pertence ao quadro 

permanente da licitante, na data fixada para apresentação da 
proposta, profissional de nível superior com formação em 
Engenharia Civil, detentor do atestado de responsabilidade 
técnica devidamente registrado CREA ou CAU da região 
competente, relativo a execução da obra compatível com o objeto 
da licitação. 

 
• A comprovação do vínculo do profissional se fará com 

apresentação da cópia da Carteira de Trabalho (CTPS), ou da ficha 
de registro de empregado, ou do contrato social da licitante em que 
conste o nome do profissional como sócio, ou de contrato que 
comprove vínculo empregatício do profissional com a empresa 
licitante, ou através do registro da licitante no CREA ou CAU, ou 
ainda de declaração de contratação futura do profissional detentor 
do atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração 
de anuência do profissional. 

 
• Certidão de registro do profissional no Conselho Regional de 

Engenharia e Arquitetura - CREA, ou Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo - CAU em validade para o período desta licitação. 

 
II. Dos Fatos;  

• O artigo 41 da Lei 8.666/1993 dispõe que o edital é a lei 
interna da licitação, ou seja, ele contém as regras que devem 
ser seguidas pelos participantes e pela Administração Pública 
durante o processo de concorrência 
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Artigo 41 
"A Administração não pode descumprir as 
normas e condições do edital, ao qual se 
acha prejuízo vinculado." 

Assim, o edital é considerado a regra principal que rege o procedimento de 
uma concorrência pública, estabelecendo todos os detalhes necessários para a 
execução e julgamento da licença, tal qual, a empresa CONTENCOSTA LTDA, 
levou em consideração para envio de sua documentação de Qualidade 
Técnica. 

III. Da Justificativa; 

Qualificação Técnica da Empresa: Conforme constatado no Serviço 
Nacional de Registros de Empresas Mercantis – SINREM e no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, enviados através do arquivo 
institualado “Documentacao” pag 10 e pag 12.  
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Qualificação Técnica do Responsável da obra seguindo NORMAS E 
EXIGÊNCIAS CONTIDAS NO EDITAL DO PROCESSO, entre outras 
especificações qualitativas semelhantes as constantes do objeto de 
licitação, documentandas entre as páginas 264-306 do seguindo arquivo 
enviado em etapa de habilitação :  
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Ademais, a Empresa CONTENCOSTA LTDA retifica que, mediante a solicitação 
prévia em edital de um profissional específico na área de Engenharia Elétrica, a 
licitante possui em seu quadro de funcionários um Profissional que atenda as 
exigências e requisitos estabelecidos posteriormente ao envio da 
documentação da mesma, e mediante a necessidade constatada no 
documento de habilitação, haveria sido enviado complementando as 
qualificações já prestadas pelo atual Responsável Técnico.   

 

IV. Dos Pedidos  

Diante do exposto, requer-se:  

1. Abertura para Reenvio dos demais documentos de Qualificação 
Técnica exigidos fora do que consta em edital: Como afirmado 
acima, a empresa possui contrato com profissional na área de 
Engenharia Elétrica, onde o mesmo atesta, acervos técnicos, 
cadastro no CREA – RJ,  e responsabilidade técnica sobre tal 
licitação, caso seja necessário.  
 

2. Recebimento e Provimento do Recurso: Que o presente recurso seja 
recebido e provido, baseado que o artigo 41 da Lei 8.666/1993 
dispõe que o edital é a lei interna da licitação, tal qual não consta 
em nenhum momento a necessidade EXCLUSIVA E ÚNICA de um 
Engenheiro Elétrico no quadro de Profissionais Técnicos dentro do 
Item de Habilitação Técnica 11.4; Entretando a empresa se coloca 
apta, podendo realizar os envios que a seguinte administração da 
concorrência solicita em nota de Inabilitação. 
 
 

3. Com a consequente reconsideração da decisão de reabilitação da 
empresa CONTENCOSTA LTDA EPP tornando-a habilitada e aceita.  
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Volta Redonda, Rio de Janeiro. 08 de Outubro de 2024 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Contencosta LTDA EPP. 
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